
 

 

 

 

Câmara Municipal de Guará 
Estado de São Paulo 

 

Av. Dr. Francisco de Paula Leão, nº 400. Centro. Guará/SP. CEP: 14580-000 
Telefone: 16 3831-3262/3905. www.camaraguara.sp.gov.br 

1 

AUTÓGRAFO Nº 28/2023 

 

Proposição  : Projeto de Lei nº 24/2023 

Autoria  : Executivo 

Assunto  : Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de 

dotação orçamentária, para fins de prestação de serviço: de revisão de gastos com 

pessoal, revisão e suporte na implantação do sistema e social, ensino e capacitação 

dos servidores do quadro para implantação das soluções e modernização da 

gestão. 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar 

abertura de dotação orçamentária para abertura de dotação orçamentária. 

 

Art. 2º. A autorização referente à abertura de dotação terão 

sua cobertura através da anulação de fichas de despesas. 

 

- ANULAR - Ficha nº 354 – 02.03.01 – 04.122.0046.2063.0000 

– Fonte 01 – Valor de R$ 890.000,00 e suplementar a ficha (Reforço) 

- REFORÇAR – Ficha a criar – Valor de R$ 890.000,00 

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Guará/SP, 03/04/2023. 

 

 

 

Flávio Roberto Chaude 

Presidente 
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